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DESPACHO N° 1.698 DE 28 DE JUNHO DE 2016 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA–ANEEL, no 

uso das atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo n° 

48500.003022/2016-92, decide conhecer e dar provimento parcial ao pedido interposto pela Companhia 

Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga em face da cobrança da Parcela de Ineficiência por 

Subcontratação (PIS), relativa ao ano de 2015, nos pontos de conexão B. Santista, com 345 kV, e 

Embraport, com 138 kV, para: i) expurgar toda a PIS no ponto de conexão EMBRAPORT 138 kV, nos 

horários de ponta e fora de ponta; ii) expurgar R$ 208.788,98 (duzentos e oito mil, setecentos e oitenta e 

oito reais e noventa e oito centavos) da PIS relativa ao horário de ponta no ponto de conexão B. SANTISTA 

345 KV, resultando no novo valor de PIS de R$ 79.827,26 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e sete 

reais e vinte e seis centavos); e iii) expurgar  R$ 137.072,35 (cento e trinta sete mil, setenta e dois reais e 

trinta e cinco centavos) da PIS relativa ao horário de fora de ponta no ponto de conexão B. SANTISTA 345 

KV, resultando no novo valor de PIS de R$ 50.912,59 (cinquenta mil, novecentos e doze reais e cinquenta 

e nove centavos). 
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